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No domínio da educação de adultos, em 
consonância com as prioridades da EF2020/Agenda 
Europeia no domínio da Educação de Adultos e a 
Recomendação do Conselho sobre percursos de 
melhoria de competências: Novas Oportunidades 
para Adultos, estas são as prioridades:

• Promover a melhoria das competências básicas 
em literacia, numeracia, literacia digital, 
competências linguísticas e empreendedorismo

• Facilitar a transição entre educação formal, 
educação não-formal, formação profissional e 
emprego

• Facilitar o acesso a serviços de aprendizagem de 
adultos, a validação da aprendizagem não-formal 
e informal e a orientação profissional e 
educacional

• Melhorar e alargar a oferta de oportunidades de 
educação

• Fomentar práticas inovadoras que promovam o 
aumento da participação de adultos em 
atividades de formação

• Desenvolver as competências dos educadores de 
adultos para trabalhar com grupos de formandos 
diversificados, e tirar partido de novas tecnologias

No contexto do Programa Erasmus+ entende-se por:

• Educação de Adultos: todas as formas de 
educação de adultos que não tenham caráter 
profissional/vocacional, sejam elas de natureza 
formal, não formal ou informal.

• Aprendente Adulto: qualquer pessoa que, tendo 
concluído ou já não estando a frequentar o ensino 
ou formação inicial, reintegra uma qualquer forma 
de aprendizagem contínua, à exceção de 
docentes/formadores do Ensino Escolar e do 
Ensino e Formação Profissional.



Caracterização
Na área da Educação de Adultos existem dois tipos 
de projetos Erasmus+ geridos pelas Agências 
Nacionais (AN):

• Ação-Chave 1 (KA1)
Mobilidade Individual para a formação de pessoal;

• Ação-Chave 2 (KA2)
Cooperação para a Inovação e o Intercâmbio de 
Boas Práticas / Parceiras Estratégicas para o 
estabelecimento de parcerias que promovam a 
partilha de experiências, o intercâmbio e/ou 
desenvolvimento de novas práticas.

KA1 – Projetos de mobilidade individual

Projetos que promovem a qualidade das 
instituições através da formação do seu pessoal, 
enquadrada em Planos de Desenvolvimento 
Europeu das organizações ou consórcios. Estes 
projetos têm durações entre um e dois anos e 
integram atividades a realizar noutro país do 
Programa durante dois dias a dois meses:

• Missões de ensino ou formação;
• Cursos estruturados ou eventos de formação;
• Jobshadowing.

O financiamento abrange o apoio à organização e 
os custos de viagem e subsistência dos 
participantes. Em caso de necessidade, poderá, 

ainda, incluir apoio financeiro para propinas (no 
caso dos cursos), necessidades especiais, custos de 
viagens dispendiosas e garantias financeiras.

KA2 – Parcerias estratégicas

As Parcerias Estratégicas no setor da Educação de 
Adultos visam melhorar a educação de adultos, 
mas a parceria pode abordar, também, temáticas 
ligadas a outros setores.

São projetos de cooperação entre, pelo menos, três 
entidades de três países do Programa diferentes, 
com durações entre 12 e 36 meses, que podem ser 
de dois tipos:
• Parcerias estratégicas de apoio à inovação; ou
• Parcerias estratégicas de apoio ao intercâmbio 
de boas práticas.

Estes projetos podem organizar atividades 
transnacionais de aprendizagem, ensino ou 
formação.
O financiamento inclui a gestão dos projetos e, se 
necessário, reuniões transnacionais, apoio a 
necessidades especiais, subcontratação ou 
compra de bens e serviços e garantias financeiras. 
Para além disto:

• nos projetos de apoio à inovação, produtos 
intelectuais e, se aplicável, eventos multiplicadores;
• nos projetos com atividades de aprendizagem, 
ensino ou formação, custos de viagem e 
subsistência dos participantes e, se necessário, 
apoio linguístico e custos de viagens onerosas.

Candidaturas e projetos
A Comissão Europeia publica, todos os anos, um 
Convite à apresentação de candidaturas e um Guia 
do Programa, onde podem ser encontradas as 
regras a que obedecem estas Ações. O site da AN 
(www.erasmusmais.pt) permite aceder a esta e 
outras informações sobre o Programa.

A procura de cursos ou parceiros pode ser feita 
através da EPALE ( http://ec.europa.eu/epale/ ) ou 
da participação em atividades transnacionais, 
como os Seminários de Contacto (realizados no 
âmbito de Atividades de Cooperação 
Transnacional (TCA)  http://erasmusmais.pt.

As candidaturas são apresentadas online após 
registo das organizações no Portal do Participante. 
A seleção das candidaturas a financiar segue as 
seguintes etapas:

• verificação da elegibilidade das candidaturas; 
• avaliação das candidaturas elegíveis;
• ordenação das candidaturas avaliadas por ordem 
decrescente da classificação obtida; e
• seleção das candidaturas por ordem do ranking 
até ao limite do financiamento disponível.

Documentação
• Convite Geral à Apresentação de Candidaturas 
• Guia Erasmus+ 
• Formulários de candidatura 
• Guia do Avaliador
• Taxas nacionais
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